
Tratamento de 
Dados Pessoais e as 
demais normas para 
proteção de dados



‘Os recentes Marcos Regulatórios demandam
que as empresas implementem de imediato a
Governança Corporativa Digital



● Conservadores executam medidas preventivas
● Alguns sabem e bancam o risco
● Alguns sabem mas alegam não ter capacidade

financeira para bancar as soluções
● Outros desconhecem o problema.

Perfis das empresas quanto a governança 
corporativa digital



PILARES DA GOVERNANÇA DIGITAL
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REPUTAÇÃO 
DIGITAL



GOVERNANÇA 
DIGITAL 

CORPORATIVA

NORMATIVO ESTRATÉGICOSISTÊMICO

SEGMENTOS DA GOVERNANÇA CORPORATIVA DIGITAL



Segurança Cibernética e 
proteção de Dados não é 

só assunto de TI
É  governança digital corporativa

A Diretoria deve tomar decisões e trabalhar 
junto ao setor de TI



Setores da empresa afetados pela 
Governança Digital Corporativa

ComplianceJurídico

RHTI

Comunicação 

e Marketing



RELAÇÃO ENTRE O CORPO DECISÓRIO E O 
SETOR DE TI

SETOR 
OPERACIONAL 

- TI

CONSELHO 
DIRETOR; 

PODER 
DECISÓRIO



Os gerentes dos setores de TI tem um papel
decisivo para alertar e sensibilizar a Diretoria
sobre a necessidade de implantar a governança
digital









Quantas e quais pessoas têm acesso

à informação da empresa?



Problemas encontrados
● Rastreabilidade quanto às autorizações de acesso
● Falta de rigor para uso de usb e outros dispositivo
● Sem controle de informações veiculadas em redes 

sociais e sites
● Pouca conscientização da Diretoria
● O empresário banca o risco e não investe em segurança 

da informação
● Predominância da cultura reativa e não preventiva



POR QUE OS INCIDENTES SÃO DESASTROSOS?
● Danos à reputação
● Medidas judiciais
● Publicidade negativa
● Multas regulatórias ou contratuais
● Clientes, prestadores de serviço e ex-colaboradores 

descontentes
● Problemas éticos e disciplinares
● Violação de confidencialidade
● Custos de investigação forense



Hoje as empresas estão mais atentas ao 

controle da informação interna, mas 

desconhecem ou ignoram o risco à imagem 

pública trazido por fake news e perfis falsos.

As informações públicas das empresas e 

seus sócios devem ser sempre monitoradas, 

para não deixar que dados excessivos ou 

equivocados sejam expostos.



MUDANÇAS NA LGPD

1. Indicação do Encarregado pelo Operador (art. 5, VIII)

2. Flexibilização do uso de dados de acesso público (art. 

7º, § 7º)

3. Flexibilização do tratamento de dados para tutela da 

saúde (art. 7º, VIII; art. 11, II, f)

4. Possibilidades de compartilhamento de dados de 

saúde para fins econômicos (art. 11º,  § 4º)

5. Vedação do uso de dados de saúde para seleção de 

riscos e contratações (art. 11º, § 5º)



6. Revisão de decisões automatizadas por pessoa natural (art. 
20, § 3º)
7. Novas qualificações do Encarregado (DPO) (art. 41, § 4º, I, II, 
III)
8. Novas Sanções (art. 52, X, XI e XII)
9. Natureza Jurídica da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) (art. 55-A, §§ 1º, 2º e 3º)
10. Autonomia decisória da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD)(Art. 55-B)



Consequências de vazamentos ou má 
gestão de dados podem ser graves

- Multas simples (2% do faturamento até R$50 

milhões)

- Multa diária (2% do faturamento até R$50 milhões)

- Publicização do vazamento

- Danos à reputação



Solução

Começar desde já um projeto para sanar as 

lacunas da Governança Digital Corporativa

https://pixabay.com/pt/linha-in%C3%ADcio-linha-de-partida-218786/
https://pixabay.com/pt/linha-in%C3%ADcio-linha-de-partida-218786/


E QUANDO ACONTECE, 

O QUE FAZER?

A IMPORTÂNCIA DO 

PLANO CONTINGENCIAL JURÍDICO 

ESPECIALIZADO EM DIREITO 

DIGITAL



ENFRENTAMENTO JURÍDICO 

RÁPIDO E ORDENADO

Quanto mais rápido forem tomadas medidas de 

enfrentamento do incidente, menores serão os 

danos causados

Quem monitora tem mais chance de mitigar 

os danos



●Revisão contratual com prestadores de 
serviços no tocante a dados

●Adequação dos procedimentos internos à Lei 
Geral de Proteção de Dados

● Treinamento de equipe
● Enfrentamento jurídico
●Resposta pela mídia e por redes sociais

Plano de ação para reduzir riscos



REPUTAÇÃO DIGITAL E CIBERSEGURANÇA

1

DIAGNÓSTICO

ANÁLISE DAS NORMAS, 
PROCESSOS E ROTINAS 

OPERACIONAIS

IDENTIFICAÇÃO DE FATORES DE 
RISCO JURÍDICO.

PLANO DE AÇÃO

IMPLEMENTAÇÃO DAS 
MEDIDAS CORRETIVAS 

ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE 

CONTINGENCIAMENTO

2

TREINAMENTO

FORMALIZAÇÃO

3

CONTINGENCIAMENTO JURÍDICO CONTÍNUO ESPECIALIZADO EM DIREITO DIGITAL



PROTEÇÃO DE DADOS

PLANO DE CONTINGENCIAMENTO

Revisão de 
Contratos

Identificação de 
Riscos Jurídicos e 
Partes Envolvidas

Solucionar 
demandas sobre 

proteção de 
dados pessoais

1

DIAGNÓSTICO

APURAÇÃO DAS LACUNAS QUE 
APRESENTEM RISCO JURÍDICO, 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO E 
ELABORAÇÃO DE PARECER

PLANO DE AÇÃO

IMPLEMENTAÇÃO DAS 
MEDIDAS CORRETIVAS 

3

TREINAMENTO

FORMALIZAÇÃO

4





BOAS PRÁTICAS AGORA SÃO OBRIGAÇÕES LEGAIS

Com a sanção da Lei Geral de Proteção de Dados, o que antes
era considerado boas práticas agora passará a ser obrigação.



ESTAMOS PRONTOS

OU 

CORREMOS RISCOS?




